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GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO

 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

A

O Município de MUCAMBO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, convoca
DISTRIMEDICA COMERCIO DE PROD MEDICO E ODONTOLOGICOS LTDA-ME para assinatura do contrato

decorrente da licitação na modalidade PREGAO, nº 9!20|512220|FMS.

Cumpre—nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo—nos com apreço.

MUQBC)--? 02 de?:relro139 20 I 6
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Xª Pregoeiro

AV. CONSTRUTOR GONCALO VIDAL. SN. CENTRO <"



EsudndoCeari

GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO

 

CONTRATO Nº 20160066

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. - FMS, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na AV.
CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL, SIN - CENTRO MUCAMBO - CE, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº
ll.4l3.5621'000I-83, representado pela Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, GESTORA, portador do CPF nº
71?.947.000-?2, residente na Rua Balbino. 385, Apartamento l03, & de outro lado a firma DISTRIMEDICA
COMERCIO DE PROD MEDICO E ODONTOLOGICOS LTDA—ME., inscrita no CNPJ (MF) sob 11 nº CNPJ
I6.902.0l2!000I—00, estabelecida à Rua E, nº 58, Pq. Dois Irmãos, Fortaleza—CE, CEP 60745—560,d0ravame
der10mmada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. SANDRO CARVALHO SILVA,
readente na RUA JUVENAL DE CARVALHO. TIO, BAIRRO DE FATIM, Fortaleza-CE, CEP 60745-560,
portador do CPF 235.040.643—15, tem entre si justo e avançado, e celebram o presente Instrumento, do qual são
partes integrantes () Edital do Pregão nº 9f20l5122201FMS e a proposta apresentada pela CONTRATADA,
sujeitando—se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº l0.5201'02 e da Lei nº 8.6661'93,
mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. 0 presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento de material hospitalar,
ambulatorial. Iaboralorial, odontológico e medicamentos para o Hospital Municipal e Postos de Saúde

   

   

 

   

:rm cascucmzzspzuncacus 01110001: wmxm 1011.1011 0111711010 0111.0111 101111.

”1010111111 1111 0119511105 2 00110110 1:11 00111 50 msm 01: 0111101 00,00 104.110 11.235,50
1,1155115100 0100100110 0: 1111100003!“ 01 mtlvmstm 11111101 200.00 03,300 11.119,20
011 01 50 MESTU'BOS 0: 1.0 111.
0050000010 1110120100 0001110100 0011 0111. 1100011111.» 1111.0011: 600,00 0.000 0.400,00
0301101001: 0: 1100111 PCT. 001111100 111110017. 000,00 5.000 1.000,00
001011 11001-1c0 21 1000011. 111110 210,00 12.000 2.000,00
11011111 emanam. 101.- 1000111. 111010 100,00 0,590 1.311,00
0521.11.11 Descunvn 131145 01110001: 30.000,00 0.100 3.000,00

51:10 :|: 1100003150 05 001.010 10110311 01111111 00.001 22.010 013.00
31 :; 110113011 011103101: 00,00 1.000 01,20

1.110 0110111. 011101101: 100,00 3.110 141.00
1110011111 nssmmvn 20x5.5 1111101101: 10.000,00 0.100 1.200,00

. 19-1 110110110 nesmrmm 2511 0111111100 32.000,00 0.100 1.200,00
0111401 5001.11.11 nzscmu'âvcz. 25110 1111101101: 32.000,00 0.100 3.200,00
1:11:10: 1110111110 r-zswrhvn «01112. 011101100. 20.000,00 0.100 2.000,00
00:10) 1100111» Pr' wlmsrzsm DESCM'MVZL N' 250 1111101100 300,00 0.200 1.018,00
001401 1111011111 01 muums'rzsm 005000“sz 11-210 101101110. 300,00 1.010 2.203.110
1101401 1100001. 101 msm ca' 1000111. 1111110 2.010,00 5.000 13.200,00
0011011 010001. 051. 101 4100 11111500 1.000,00 “1.020 1.020,00
001109 015001. 1010100 0,11 1000141. 111110 200.00 13. 590 3.201,50
001110 111100000 umaúnm 5000 vma 2.100. 00 12,000 20.000,00

[“";-ll“: ATAIZ-IJRA 0055111111 15011 :: 511511105 1:11 1:12011000 01111111 100.00 15. 000 1.500,00

00111"- M'Armn 5555.10.11 200111 11 11001-000 cx 012011000 011111111 100.011 10.000 7.000,00
'-'-:1:= METRWLichr—DFES 0:50111111111015 1:11 0101 100 0110 0111111. 30,00 10,000 311.90

“1 11110111:pr 0550011111sz 0111111 ruma 011 0111111 cx cm 21 UN 01111111 15.00 10,110 212.10

: 111: 1111-10-15 ”.:-1311.0110; 9111111510». 1100130 112 3111011 150 01111:- 15.00 100.000 2.401.20
.11 1111 0111 150111111

1-'-1-1.'-'-' sn:.u 01: 01500013 011.05 1500030010 PCT 1:01 1000110 0110011: 200,00 2.020 565,00

00110? 011750500 pm 11011100 :001 011101100 000,00 0,900 150,00

1101-160 0111511500 9011111 0011100 1:04:11 011101101: 500,00 0.000 000,00

001119 nun: pm 10110 11 10 11 24 cx c1100 01111111 50,00 130,000 6.500,00

00h11:- nun: Hum 0.010 11 N 11 10 cx c1100 01111111 50,00 221,000 11.350,00

001171 nun: 11111111 0.110 x :10 11: 110 :x 1:1100 1:01:10 50.00 310.000 10.950,00

01:11“: num Pm 10110 X :15 11 35 :>: 1:1100 01111111 110,00 301.000 10.350,00

1111411 nm: Fm 111110 11 15 x 13 ex. cnon 011111111 50.00 "0.000 23.750,00

11111171 r10 0111-001 0111110100 2-0 r.! 0010.11.11 1111110 0111101 100,00 105.000 10.500,00

1.1' 'I“ no 0111-1511“: 011000100 3-0 cf 0001.11.11 011 012411110 um 100,00 105.000 10.500,00

no 01170111 cum 1-0 ::1 mm cx 012411110 011111111 100,00 105.000 10.500,00

010 31001 0001-0100 5-0 01 1101111011 cx cf 2401111 0,1111111 100.00 105.000 10.500,00

rm 0111-0111- 0001-1000 0-0 01 0001.11.11 cx 012111110 011111111 100,00 105.000 “1.500.110

rm 11011011ku 0 c1 1101111111 cx 0121111110 1:11le 100.00 30.930 3.093,00

nr» 1100001100 1.0 c- 0.501.110 cx 012111111- 0111311 100.00 30,930 3.593.013

110 3011011101»: :.0 5.1 1101111111 :x 011411110 011111111 100.00 36,930 LSD.“

610 1110101010»: 3.0 01 0.001.101 -::11 0111 0110 cimo. 100.00 30.930 3.093,90

nc 140110an31: 1.0 01 1.501.011 cx 01111100 01111111 100.00 36,930 3-693-00

110 110110101101: 5.0 01 0.001.101 1211 012111110 011111111 100,00 36.930 1.303,00

010 1110111111 0'1 1:11 1:1200110 01111111 25,00 390.020 L'ªº-ªº
rw 9100111. 11.2 1:11 0121 0011111 25,00 100.020 4.150.501
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001503 1,0111101 05 01511011 N' 15 cx :! 100 (num 0.1110112020 Acme 101000050011001100111. mªu íã'âã && 23,3300392! ÁGUA “STM IDDDuL um gmina 3'930 : 352'00003051 11111111 05 51010011: 0011012110 111111110 01110110: 10,00 1901320 ("gn001055 1110311 01 511100110 0011110110 1111110111. 01110110: 111 00 100 520 1'900'20003912 1111511111, 3500010011. 111111011 12:11:10 1111111110: 1 ooo'oo 2'350 2'350'00003923 1111111110. Wma. 5011 110111111 011111000 ;:ono'ug 1'110 lºng'm003321 21111111 011 01111011 101311 0111011112. 20'00 0'120 '102'10003025 51111111 0: 91.11.1111 15011 111110500 20'00 11'000 230'00“"ªº" ªªª DE 0101011 200! 1111101101. 20:00 15:00 300'00003000 W 111an 2501: 1:01:01: 000,00 1.020 o zas'on0031102 1111100101 1»: 115000110 1001 11 1,0 11013105 1101112 011.001: 300.110 10.510 32151310001001 1111100011 0: 1150011010 15011 :: 1.0 1101-1100 0131-1122 11.01.05 011001: 350,00 15.010 5.011.2110011105 1111100101 00 1111000110 20011 11 1,0 111111015 001.112 001.130 011.001: 300.110 20,120 1,459,“001099 5001.1111 0050001000; 30111 011101105 5.000,00 0.100 500 00"111000 5501.11.11 mmrhvm. 30115 Inum 10.000,00 0.100 1.000:00001001 0001112121011551101; 1501101111. mram 11-22 0010110: 300. 00 6.260 1.010,0001110113 0001.1111 01 M:»umm mtuu. 11- 250 01110110: 300,00 0.250 1.010,00001011 210 ::.-11001 0110111000 0111001111. 01210110 01111111 100,00 105. 000 10.500 00001011 m: 01110111 01101100 0-0-0 0111001011 0111110 50,00 105.000 5.250100001010 110 0.111.101 5111111015 0'1-0 0111001101 01111111 511,00 105.000 5.250,00001013 110 01110111- 511100011 1050 0111103151 cun 511,00 105.000 5.250,00001020 210 01110111 51112115 «':-0 0111001201 0111101 50,00 105.000 5.200,00001021 010 01110111 51101005 11-1-0 0111001011 0111101 511,00 105.000 5.250.1100010122 210 0111-0111- 511011210 "':-0 010005101 011111111 105,00 1115.0110 11.025,00001023 no 0111001- 1111105 0'0-0 0111001101 01111111 105.110 105.000 11.025,000111021 5100101111 014511011 111101111 0100 1101100 25010, 011101100 300,00 3.010 1.102,001101020 51310101111 1141511011 1011115, 0100 0010 25010, 101101111: 300.110 3.010 1.102,00001053 1110 1011014011» 3-0 0111011000 0111210111 0111101 211,00 220.000 1.400,01)001051 110 0011010011“ 1-0 01 5001.11.11 cxfzwm 01111111 20.00 220.000 1.000,00001051 "0 “calm, 11“ 0 101112111!" 11111115 25.011 590.020 1.150,50001050 110 11100111, 11'3 1311210111 01121111 25.011 150.020 1.150,50001061 no 01011115. 0-1 1311210111 0111111 25,00 100, 020 4.150,50001015 1101110011 0: 01:11:11 0000000000 02101111: 01131111 5,00 1.000 21,00001010 1101.1000 13: 00011 01: mm 1100111510 0111101 5,00 1.000 21,00001011 5101010110111111 30,011 21,530 025,00001002 mxmnzcn 01111111. 205 01:01 1.5 1411100. 0111011110 00,00 51.020 3.115,20001003 0110110001 11151100 0111011112. 50.00 0,500 100.00
001001 0110102001 muunwm 1111110111, 1110.5100 10,011 11,510 015.1110010011 0111101211 1111011 1221113101: 0111131100 10,00 21,010 210.111001000 00110110 11110110 150 0111011111; 3,00 01.110 203,31
0011050 50111310 11011110 151 1011011110 3,00 61.110 203,31001001 0110011 011.111,11 110111030 cmmr. 5511511105 11' 01 0111011105 20,00 13.060 211,20
0011053 0110011 051101 1101.00.50 011110111: 5011111011 0' 05 101101100 20,00 13.050 211,20
1101031 000011 3111112. 1101111130 011111110: 051111101 11- 00 00101101: 20,00 13.000 211,20
0011130 0110011 011110. 20 Wma 0100001011 111.111 110111010 1 00101100 20,00 13.050 211,50
1101091 0110021 0111110. 00 1100010000“; 0100110100 111.111 mm 1 011101100 20,00 13,050 211,20
0011093 moça 0100001021 11- 5 0111011011 20,00 11.000 211.20
001101 01110011 0100001011 0- 0 1111101101: 20,00 13.000 211. 211
001102 01110011 05 111.111 110111010 mulnmmml 0111131111: 30,00 2.110 12, 30
501101 01:01:11 0: 111.111 110111050 1012 10111111101110111 1111113110: 50,00 2.110 120.511
00111011 11110011 0: 01111011 001 011110101: 1010111011 112 0011311110: 30,00 13.000 115,00
001111 31101011 015 111.111 1101 101310151110111101111 011113110: 30,011 2,110 12,30
001115 0110011 011 111.111 110111000 1011 mm: 1101131100 30,00 2.110 11,30
001110 0110011 00 111.111 1101.10.10 1015 tnlmma 1111101100 30,011 2,110 12,30
001111 01101121 1:15 111.111 mm mulmnwlMMl Humm 30,00 2.110 12,30
001120 0110011 01: 111.111 1101111000 10101011111101110111 01110110: 30,00 2.110 12,30
001122 13110011 111 111111110:115001022 1015000150” 1111101110: 30,011 2,110 12,30
001121 0110011 011 111.111 1101211100 11121 mmm: 0111011011 30.00 2,110 12,30
001125 011001 0: 111.111 110151510 1032 tamnnm 10110110: 30,00 2.110 12,30
001121 000011 1111 111.111 0017.0110 1011 101111111011101111031 0111011101 30,00 2.110 12,30
01141211 01101111 0: 111.111 001110110 1035 xmmma 1011011011 10,00 2.110 72-39
001110 0110011 0: 111111 110111050 1050101m1m1 011101111: 30. 00 2.110 12,30
110.113: 01:01:11 05 111.111 1101110110 1001 mmm: 10110110: 30,00 2.110 12,20
001131 11110011 05 1111.1111 1101.1050 1032 (0100301300: 0111011110 30,00 2.110 12,20
001135 0110121 00 111.111 1101.5050 1151 comem: 1101101111: 30,00 2.110 12.30
001135 01:01:11 02 111.111 110111050 1100 (bmw: 101101100 10.00 2.110 12,30
0041!" um Dl". ILTl RDTIEID ".". (DIM'I'ADM 1151101112 30.011 2.110 12.30
0011120 0110011 111, 111.111 110111050 213110111101111110111 1111101100 50,00 2.110 12,10
001110 01110011 13: 1111.1111 110111150 3015 01110110: 30,110 1,110 12.311
11011110 01110131 0: 111.111 1101110110 3000 10uumrm1 0111011110 30,00 2.110 12,30
001111 00.00.11 nr. 1111.1111 110111050 3110 11 1010001111113111 1111101111: 30." 'a'-Hº "*ª-ªº
001111 01:01:31 11: 111.111 1101111150 3105r tmmmnm 01110110: 20,00 2.110 12,30
001110 1300131 05 111.111 1101110210 1131 0111131100 30.110 2.410 12130
001150 0110011 0: 01.111 1101110310 1110 10111110111110111 0111011011 30,00 2.110 12,30
001155 1100011 0500111011 00 01111111 00111010 0'110110011 rs 5001 1111101101 30.011 8.600 lªª-ºª
001100 0010011 1510111011 01: 11511111 00111010 0-2 11010011 011 111001 01610511: 30,00 5.601! lªª-ºª
001151 0110011 0511.11ch 00 01111111 0011111010 11- 03 100.001 00 111001 131111110: 30,00 5,500 150,00
001155 11110151 5511111011 0: 011111111 110111510 11-01 1011.0011 011 11001 0111011011 30,00 5,500 150,00
001111 0110011 :sm1c111 00 01111111 1100111110 11- 05 10010101 00 11001 001011110 30,00 5.500 150,00
001111 01100111 1151-0111“ 05 0111101 1101111510 11- 05 101101101 01: 11001 00101100 30,110 5,500 100.00
001119 01110011 0011011011 011 111111111 110111010 11- 011000011 05 11001 11110110: 30,00 11.500 150.011
001101 11110151 1101.11m1mm ? mm 00 mma 1,0110111: 10.110 33.586 143211"
1:01:01 011000 00111100001021 0110.0101: 111.111. mm 50 1011011011 30.00 13.060 2533
0011111 000011 0000101001“ 01111510: 111.111 110111010 01: 10110110: 30,00 13,000 0 5."
001101 000011 0001100001011 011110100 115 5 0111011011 30,110 13,000 uª,"
001103 011005 mtu 0113.0100 21: e 0111001: 30,00 HJ“ 30:00
001101 050100151100 11011100 11111000 01111111. mm 5,110 lº-Wº ;. 32!“
001101 01111010 0101010100 0101000015; 10 11111500 0150010111» » cum 00.00 33,050 -

1,1011100 0120111. “._. 00
001201 01103110 011. 011100 110 211100 11. 11, 1., 111111500 1: 1510. 01 : 11111500 10,00 11.300 .

00511101. 00. 5100100 1100110130, 5 “ª 00
001203 am 00 111100 0111111 emm 1,1011100 msm 0110 msm “100 "ªªª ”º'"
004205 01115010 01 210170 0111111 emma 211111500 0120 010111 11111500 ªmºº ""ªº "ª'"
001201 011111010 0000150010 1311100 00 11000 : 100101101. 1010 01111: 01111111 30,00 16.010 .

0 1:120 m. 1110 00010501.
001200 00111150 05 1111001111,— 01'311110111. 0000100115 1:11. 01:01 10011110 01110015 10,00 11.33 [*ª-%%
001220 0005119101. 2101500 10111. 011102105 “«ª" ªg-m, ”ª'“,
001230 210 0: 01.01.1050 01111111 10.00 ª '550 “=*“
004231 rm 01111111. 50011. 0111-0000 50,00 1ª; D "=*“
00421: WHHOL LODUIDO l'IlS CSI! 10 III.. 1110115110: 25.90 »“ -
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004233 01011100.» 11 200 1000141. 111110 30,00 15,060 410,00
0911134 00005109 00111111 50.00 21,300 1-061,00000330 0100010100 00 0111510411 0011101 40,00 5,100 116,20000.100 gw ng 0111121. 001111 11.010 :( mmzm 1:01:01 01:01 1 011101 6.00 11,050 03,10
000201 0110111. 00.11.9000 501050 0111.14.11 200,00 0,000 160,00000212 0001111 0; mm 0111111101: 10,00 00,220 402,20000.100 0601111 PMS ms 0000 1001; 1011101001 16.00 0,060 60,00000245 1151.1011“ 0001000110“ 001.115,11 0111111101! 1511.1101 15.00 296,610 0.450,05000206 tªg 11111111 mm 01“. 0110150010 nfl Aco 61-04 cm 12 01111100! 50,00 9,500 025,00

000200 050001110 :=; um 1000 01110110! 15,00 200,050 0.330,25000250 11101 00 0011551011 mu “5111000010 010 1155100 0004 50 01110110: 20,00 1,000 311.00004:60 nam 05111101. 01016141. 11011500 10.00 10.340 103,00000.63 êêfêuºcrgggrgLãnãum 0: 910111th1115 010001110010111 11 01110011: 50.00 15.110 160,50
004265 11051101 101000111100100001 00 Pmrrm “1000111001005 mm 50,00 15.310 160,5000111. 00 1:00 11 1.5.
000201 111251101 IDTDPOLIHERIMVEL 00 0001100120 mcmmnms 1011011111: 50.00 15,310 168,5005111, 40 con 111
004269 mªsª *momumzum 00 PMTICDLLB 111000101001005 1111100100: 50,00 16.010 160,50

0 con 112.
004215 mªrtª ªmomumnmm. 00 0001100105 111000111001000 01110000: 50,00 15.110 160,50

0 1:00 02
004216 gªtª“ mmmncn 050101011 221131100 cima 0010 100 01111111 121,00 242.030 3.630,05

004211 postam mtmnco 11011110 mm 10,00 11,600 116,90004210 msmtm mwsmmu 11111 0111110100: 10,00 11.690 116,90004200 010010 00110 0111111101: 30.00 516.020 16-062,60004200 0010000 DE 011100010 01: 00010 11 0.20 mca 03100000. meo 50,00 16,000 110,00004206 0011: 011111100 211101100 08111000 25,00 3.110 11,15004100 1111311 0: 0000110110 0111111 mnwu 08110100 100,00 1.100 110,00"04:90 9011: 0011105.» 01000 011101100 20,00 3.110 61,40;041.0: Puma 01: 111110110 011111110: 5,00 16.200 01,00
001294 Rãêêª ªrmcmârrgznnvn 01: 1012110013: 10100011101111100 011101100 50,00 15.110 160.50

0 1:00 . .
004295 1111006901 mmm 01110110: 10,00 1.600 16,00000206 âzíâvrrum 0011110000 02 0011100005 cal rum 1110 00111100: 10,00 16,000 168.00

004291 010111000 0 110 01111100: 10,00 16, 320 163,20005004 0000002050 00: 01106 1.531,11 200011 200.00 15,610 1.120,00005066 0110110011 Wºmrm 01.00.1ªcw00 2110011 200,00 1,000 1.560,00
001600 0115111 00001001100 000 1111101000. 50,00 1.110 350. 50011122 0111111 0010010000 1011001 1101001110: 5000101. 010,00 500, 00 9,100 0-090,00
011121 0.001.100 0250110111ng 25 x 6 011100100 16. 000. 00 0.100 1.000. 00
011125 0142001. 1105000109 meo 011110 1.200,00 6,950 0.140,00
011126 011001100 0010020100 4200 1:10:01: 600,00 14.400 0.600,00
011121 1100110100 0! 011091111 - 1111 0104111610 cum. 0110001143? 1111 00,00 16.500 6.152,00

no . 1,0001000 » 110.115 0; 0010
011110 1111100110. 06 11100000 12:11 x 1,0 1011000 011171 011.2 001.00 01100111 360,00 10.120 5.299,20
011161 110 11011011va 2.0 001110 10031110 cr mm 011 1001240110 01111111 100,00 36.030 1.691,00
011161— 110 55:01 1.0 0111001110 01111111 0120 1100 00111111 10,00 35.650 2.095,50
01:16? na 00011 2.0 0101101110 0111110. 0120 1010 01111111 10,00 35.610 2.495,60
011160 110 sem 3.0 0100101110. 0111101 0120 0110 01111111 10,00 35, 600 2.495,50
011160 nm 011101 11100 mm 00100101: 100,00 15.100 1.510,00
011.114 110100 rosmxm 111 cf: 0151100115 10111. 1101001 01111031 20,00 10,200 200,00
011315 1101111111 0511011101 216 11010311 00111111 60,00 51,220 3.013,20
011116 115011111 GIINGIVM. 100 01111111 01111111 60,00 00, 550 2.033, 00
011111 0110000100 000.513,01 30: mm 50,00 95,200 4.161,50
011110 mm 0500 1000130 0010 03500 001: 0,00 003, 620 3.530,40
011100 1000555100 1010100001“ :! vnocoumm 011 0150 1010 01111111 200,00 91,060 19.412,00

61111105 01: 1 01.
011303 1300131 0111110 1101-0000 011110101: 001001011 H'OG 00101100 20,00 13,160 211.20
011160 000011 000010000100 801001110. «12010100»: 30,00 13.060 015,00
01:111 011411110 01: 011100 011 nuca 10. 11. 90. lmscn c 300 00012 11111500 40,00 15.000 535,20

as.: 001100 01: ZINCO, 110111110
3091: 0011101. cm nuca 900. 011101100 100,00 1,600 1.116,00
011an 001010 5010 num! 000 1111101100. 100,00 11.000 1.100,00
01100 rca 20001. 011101101 20,00 30,000 691,60
0000011 0: 001010 1001111111. 011101100 3.000,00 0.520 1.060,00
550000 01: 051013 110111111 011111000. 2.000,00 0 100 1.000,00

011101 1011011030 00 110110 moªchmzmnm 00 1,10-c1m0 0 1111 60,00 193. 550 0.111,50
!: IMEQ DE VIDRO MOD 0.001
mmao DE VIDRO momnmlam PO 1.10-0111001'0 DK
1010000000 DE VIDRO MOD RBSH“, IFDICJLDO 00101 WO
ITIPO IÍII. CDI TRIPLG 0000010100 DB Ntlmlm. KIT
CGC 100001100 DK POE BG Bl LINHO

011391 LDU! FmMW DE mm m Ill! CCI! I.? II 011101100 50,00 8.500 1.25100
RIDE

Gl1396 HOLIDEIRA DUPLA CISO TAM P( EMM 15,011 31,540 SGEJG
311398 TIM DE LULA 013150 CAIXA 20. 00 12,600 ES.,BG
411399 TOUCA DESC. C! ELÁSTICO PACOTE 100.00 10.110 1.041,08
HERE ATWRADK CREPE 1001 3 !. METROS 13 FIOS 0110010 W P&CO'I'E 6. 000. 00 1.500 15.000,08

I.. ROL
013561 A'NJ'UMUSD! CREPE 1501 R C, SHETl-OS 13 "09 pm Cªl PACOTE 5.000,00 12,000 96.0úD,DD

:: ROLOS
Qliàêâ“ &TAD'IJRA DE CREPE 2001 E 0.5 11211100 13 "OS PMZO'I'E CO PACOTE 6.000,00 16,000 96.000,00

H 1.2 ROLOS
013583 ATM GESSABA 10010 10 3331108 CAIXA E,!' 20 ROLOS CMM 100,00 30,000 3.900,00
013592 HO CAYGU'I 0110001100 1-0 0111001110 CAD“ |:)?! WD CMDCA 100,00 l05.000 16.500,00
013593 "O CATE!" CBM 2-0 C! m mm mn CFZ! !) CM)“ 100,00 105.000 10.500,09
013594 na WEB! 6.0 C! 0001.1411 GM.” 6.324 UMD CAIXA 100,00 36,930 3.693,00
033555 "O POLIGUSTLR 0 C! 0001.11.11 cam CIZI UND CAIXA 20.015 220.000 1.400,00
013596 FID mumzm 1—0 C:! m CAIXA C!?! UND CAIXA 20,00 220.000 1.400,00
013597 FID NLIMINA l-D VIOLETA CAIXA CJZÍU'ND 1:01:11 20, 00 2200000 (.100, 00
01359! EIO FOLIGLABTINA 2-0 C! 1111010111 ERIKA C!?! m mn 20,03 220,000 1.400,00
013599 511111000. F! RAIO )( MJTMMTICD 38 1.110.110 0.111,10 015 LTS M 20.00 110.000 6.200,00
013600 REVZ'JIDDF 0: 11.110 E muco 38 MTS GMM CISLTS 631.310 20,00 360.000 7.200,00
013501 .lLFHA SEM. FOTO. GR!” 20,00 29,150 589,00
013602 MESHSICD LIDOCAINA 2. FENILEI'RINÁ Cl!” 300,00 51,l80 1.5.1.1.00
511601 MSTESICD DEFIVMM 2! !! vmrmm CX L'! 50 mu 300,00 91.060 29.138,00
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ANETUBES Li 1.ÉHL

'rF-i ãAECEJk BET. 35x20X4 UNIXÉDE IU,DO 59.150 691,50
' lha HLWÃCAÚ CàhBiDE ESFENICÁ N' 03 UNIíárE 20.00 13.560 277.20

riki FÉLUSâÚ - PACOTE COM 12 FOLHhS ?AEGÍE 50.00 2.130 106.53
LIKA SÚPTIÚO CX CDH 56 ÍúSCUS lnHÍúDE 30.00 iUã.úlÚ 2.012,80

::RHTY SPRÃY &LTR E BAKXA ÉDTÃCÃQ CGH ZDDNL UHILWIE 30,00 25.100 711,00
HA EVIDEHEIÃDJRA DE FLAEA BACTÉRIANA CI Cai sn UNIUÃDE JU,UD 12.19Ú 246.00
LHA

   
  

  ; ' .«-_IÇ% IE FANCHAS FRãSCD CliÚHL. FFÁSCÚ 10.00 l5.350 lªiuúú
' L SÚLÚCâL BFÍAL CLDREXEDINR D.l2* UNIDADE 25.00 ii.?ZU 3.120.ED

UlLUF GLURAL HS 926.999,9D

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

I . O valor deste contrato, é de R$ 926.999,90 (novecentos e vinte e seis mil. novecentos e noventa e nove reais e
noventa centavos).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão 9f20I5l22201FMS são meramente estimativas, não acarretando à Administração do
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

I. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão 11“ 9f'201512220lFMS. realizado Com
fundamento na Lei nº 10.520, de l'? dejulho de 2002, na Lei nº 8.666l93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

I. A execução desu: Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se—âo pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, apiicando-se—lhes, supletivameme, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado. na forma do artigo 54, da Lei nº 81566393 combinado com o inciso XII do artigo 55 do
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÉNCIA E DA EFICÁCIA

| . O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de Fevereiro de 20I6 extinguindo-se em 3] de Dezembro de

20 lá. com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente,

devendo—se excluir o primeiro e incluir () úitimo.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

] . Caberá ao CONTRATANTE:

I.! - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos obj elo deste Contrato;
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1.3 - prestar as infomações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados elos em re ados da
CONTRATADA; 9 P g

1.4 — devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

LS » solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado;

_ . I.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o
tomemmento dos produtos objeto deste Contrato;

. . I.? - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper
Imedlalameme o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

l . Caberá à CONTRATADA:

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

&) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas. impostos e contribuições;

d) indenizações:

e) vales-refeição;

D vales-lransporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

l.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer
vínvulo empregalício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo subsíituir
imediatamente Qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do

CONTRATANTE:

l.-4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

& Fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

AV. CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL. SN. CENTRO



Estado do Ceará

GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO

 

l.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de prºpriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

[ .7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

. l.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vime e

qualro) horas. contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

i.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

[.IO - a obrigação de manter—se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 9í2015122201FMS.

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÓES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

[. A CONTRATADA caberá, ainda:

I.I - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhisla em vigor, obrigando—se & saldá-[os na época própria, vez que os seus empregados nâo
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

|.2 — assumir. também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do
fornecimento do produm ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

l.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento

do produto, originariamenle ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; &

1.4 - assumir. ainda. a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adj udicação deste

Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou

passiva. para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACOES GERAIS

!. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

Ll - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;
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. 1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada & subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

]. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse hm, representando o
COSTRATANTE. permitida a contratação de terceiros para assísti-lo :: subsidiá-Io de infomações pertinentes a essa
atri uição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desígano para esse fim deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de
wgência do Contrato, para representá-Ia administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

I . A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercicio
2016 Atividade 0601.103021007.2.030 Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade AmblHospitalar
(MACFFA EC). Classificação econômica 3390.30.00 Material de Consumo, Subelemerlto 3390.30.36, no valor de R$
499.242,69, Exercício 2016 Atividade 0601.10301 1012.2029 Manutenção das Ações de Atenção Básica do Município
(SFIACSFSB), Classificação econômica 3390.30.00 Material de Consumo, Subelemenlo 33.90.3010, no valor de R$
199.000,00, Subelemento 3390.30.36, no valor de R$ 228.757,21 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO PAGAMENTO

|. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo

de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentosjunto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota Fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da

reguíaridade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do CONTRATADO & o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.
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3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos
não esuverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas & aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes & multas ou indenizações
dewdas peia CONTRATADA. nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira. sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a
dela acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = 1 :( N )( VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

! = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I=1TX1
365

[ = (Gi 100)
365

I=0.000|644

TX = Percenlual da taxa anual =6º/o.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada

posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO no CONTRATO

[. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.6661'93, desde que haja interesse da

Administração do CONTRATANTE, corn a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
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]. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos lº ::
2“. da Lei nº 8.666f93.

2. A CONTRATADA flca obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessarios. ate' o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS PENALIDADES

[. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas,
& Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

I.I - advertência;

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 0110131;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez

por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos
subitens |.? e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficiai;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
FUNDO MUNICIPAL DE, SAUDE — FMS, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantidop
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanlo perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, & CONTRATADA que:

2.1 — ensejar () retardmnento da execução do obj eto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;
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2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 — cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.? - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

A 3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e. no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da
Lei n.0 8.6663'93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula. & CONTRATADA Ficará isenta
das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando—a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

[. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos ?? a 80 da Lei nº
8.666193.

“ 2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 — determinada por ato unilateral & escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando—se & CONTRATADA com a antecedência

mínima de 30 (Irinta) dias;

2.2 - migável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a Adminíslração do CONTRATANTE;

2.3 —judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

3.1 — 05 casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.
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&
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO A0 EDITAL E A PROPOSTA DA
CONTRATADA

!. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 9f2015 122201FMS, cuja realização decorre da autorização do
Sr(a) LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, e da prºposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

I . As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não poasam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas ejulgadas no Foro do Município de MUCAMBO, com exclusão de qualquer oulro por mais privilegiado
que seja.

E. parª firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou—se () presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testem unhas abaixo.

MUCAMBO - CE, 02 de Fevereiro de 2016

lª

FUNDO MUNICIPAÍÁDE SAÚDE— FMS
CNPJ(MF) 11.413.562(0001-83

CONTRATANTE

aU
DISTRIMEDICA COMERCIO—DE RLD M O E ODONTOLÓGICOS LTDA-ME

_, CN .] 1690261210 01-00
CONTRATADO(A)

(f 7

' 005 5551-703- ..;e'

   
Teslemun as:

/ ”[a,-.

““(jfpl JC;,..3—z_
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº...........: 30 | 60066

ORIGEM..................... : PREGÃO Nº 9f2015122201FMS

CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

CONTRATADA(O).....: D!STRIMEDICA COMERCIO DE PROD MEDICO E ODONTOLOGICOS LTDA-ME

OBJETO Contratação de empresa para fornecimento de material hospitalar. ambulatorial, laboratorial.
odontológico & medicamentos para o Hospital Municipal e Postos de Saúde

VALOR TOTAL................: R$ 926.999,90 (novecentos e vinte e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e

noventa centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2016 Atividade 0601.103021007.2.030 Manutenção das Ações de
Média e Alta Complexidade AmbiHospitalar (MACIFAEC), Classificação econômica 33.90.3000 Material de
Consumo. Subelemento 33.90.3036, no valor de R$ 499.242,69. Exercício 2016 Atividade 0601.1030110122029
Manutenção das Ações de Atenção Básica do Município (SFIACSISB). Classificação econômica 33.90.3000

Material de Consumo, Subelemenlo 33.90.3010, no valor de R$ 199.000,00, Subelemenlo 3390.30.36. no valor de

R$ 22835121

VIGENCIA......... 02 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

DATA DA ASSINATURA.........: 02 de Fevereiro de 2016
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

A

Certifico para os devidos 11115 que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa
Municipalidade o extrato referente ao contrato nº 20160066, fumado entre a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
FMS e DISTRIMEDICA COMERCIO DE PROD MEDICO E ODON'IOLOGICOS LTDA-ME. referente ao
processo licitatório na modalidade PREGÃO. nº 9f2015122201FMS.

MUCAMBO-/CE 02 de Fevereiro de 2016

FR CISCORO/BERWRVAL
Comissão de Licitação /

Pregoeiro
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